
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUGESTÃO DE EMENDA AO PLDO/2010 Nº ____ DE 2009

(Do Sr. Vignatti)

Solicita apresentação de emenda da Comissão de
Finanças e Tributação ao Projeto de Lei Nº 07, de
2009-CN, que "dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração e execução da Lei Orçamentária de
2010 e dá outras providências".

4) Emenda modificativa:

Substitua-se no § 4º do art. 36 do Projeto de Lei n.º 07, de 2009, do Congresso
Nacional a expressão “banco de dados” por “ informações”.

Justificativa:

A presente emenda tem eminente caráter de adequação técnica redacional do
dispositivo, no sentido de que a disponibilidade a ser oferecida pela internet
reporta-se às informações processadas e não propriamente a um banco de dados,
que, no caso, é a base dessas informações postas à disposição pela rede de
computadores.

Sala das Comissões,          de    junho de 2009.

Deputado Vignatti


